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A cÂmaxa MUNrcIpÀL DE cAJAMAR, já
devidamente qualificada como CONTRATANTE, e a empresa DENILSüf.{ YAZ DE LIMA
ME, iguatrmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Cl4us+la 1* * Fica PRORROGÂDO o confrato n" i14/2018), por mais 12
(doze) meses çontados à partir de 15 de outubro de 2019;

Çlausula 2" - O valor praticado para prestação dcs serviços não sofrerá
reajuste sendo mantido a R$ 6.50ü,00 (seis mil e quiúentos reais) mensais;

Ficam mantidas e inalteladas todas as demais cláusulas contratriais.

E, por estarem as partes justas e conffatadâs, assinam o
preseute em duas vias, de igual teor, sem espaçCIs ou rasuras e pâÍa um so efeito de direito,
juntamente corn duas testemuúas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 11 de outubro de 2019

CA]vL{fuq MUNTCIP
Vereador Saulo
Presidente

DENILSON VAZ DE LIMA ME
Denilson Vaz de Lirna
Proprietário
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